
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 004/2022 de 17 de março de 2022. 
 
 

Autoriza a concessão de reposição     salarial e 
concede aumento real aos servidores da 
Câmara Municipal e dá outras providências. 

 
 
 Art. 1º - Fica autorizado o Poder Legislativo Municipal a conceder aos Servidores da 
Câmara Municipal reposição salarial no montante de 10,80% (dez vírgula oitenta por cento). 
 
 
 Art. 2º - Fica autorizada a concessão de aumento real aos Servidores da Câmara 
Municipal no montante de 1,20% (um vírgula vinte por cento). 
 
 
 Art. 3º - As despesas constantes dos artigos anteriores serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias do Poder Legislativo, consignadas no orçamento de 2022. 
 
 
 Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a contar 
de 1º de março de 2022. 
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Secretário 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
JUSTIFICATIVA 

 
 

Justifica-se o presente projeto de lei, tendo em vista que o mês de março é a data base 
dos servidores do município, fazendo-se necessário a concessão de reposição salarial aos 
servidores do quadro do Legislativo, nos termos estabelecidos da Constituição Federal, e no 
índice do INPC que é o índice que regula a concessão referida. 

Conforme indicadores oficiais o índice INPC acumulado no período somou 10,80% (dez 
vírgula oitenta por cento). 

Estamos concedendo ainda, um reajuste real dos salários dos servidores do Poder 
Legislativo de 1,20% (um vírgula vinte por cento), nos termos do art. 28 IV da Lei Orgânica do 
Município. 

Assim, justificada está a presente proposição legislativa, a fim de cumprirmos a legislação 
e darmos reposição de salários aos nossos servidores, visando garantir a atualização do poder 
de compra da moeda. O reajuste concedido está em conformidade com a projeção orçamentária 
para o exercício de 2022. 
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